
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 125-A DE 2011

Altera o art. 72 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991, para permitir
às  microempresas  e  às  empresas  de
pequeno  porte  a  compensação  do
salário-maternidade  pago  às  suas
empregadas  por  ocasião  do
recolhimento  de  qualquer  tributo
federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta § 1º-A ao art. 72 da

Lei  nº  8.213,  de  24  de  julho  de  1991,  para  permitir  às

microempresas e às empresas de pequeno porte a compensação do

salário-maternidade pago às suas empregadas por ocasião do

recolhimento de qualquer tributo federal.

Art. 2º O art. 72 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-A: 

“Art. 72. ...............................

...................................................

§ 1º-A As microempresas e as empresas de

pequeno  porte,  nos  termos  do  art.  3º  da  Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que

utilizem  o  Sistema  de  Escrituração  Digital  das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas

(eSocial) poderão compensar o salário-maternidade

pago às empregadas que lhes prestem serviço por

ocasião  do  recolhimento  de  qualquer  tributo

federal. 

..............................................”(NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268133220400
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do

mês imediatamente subsequente.

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2026.

Deputada LAURA CARNEIRO 
Relator 
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